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ATO DO PRESIDENTE Nº 017, DE 10 DE JUNHO DE 2025 

Declara a inservibilidade de bens 

permanentes sob a guarda do Poder 

Legislativo Municipal, autoriza a sua 

devolução definitiva ao Poder 

Executivo Municipal, determina a 

baixa de bens e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial as contidas no Art. 28, II e XIX, 

da Lei Orgânica Municipal e no Art. 22, caput, da Resolução nº 016, de 21 de dezembro de 

1990 – Regimento Interno da Câmara, CONSIDERANDO: 

a) que a Câmara Municipal detém apenas a posse dos bens utilizados na 

execução de suas atividades, pertencendo o domínio pleno desses ao Município; 

b) o Relatório Conclusivo da Comissão Especial de Inventário de Bens 

Permanentes, instituída pela Portaria n.  064/2024, que concluiu pela inservibilidade de 

alguns bens à disposição da Câmara; 

c) que a aludida Comissão também apresentou a relação de bens não 

encontrados no órgão, bem como identificou diversos bens de consumo classificados como 

permanentes, em desacordo ao que estabelece o Manual de Contabilidade Aplicado ao 

Setor Público; 

d) o dever de zelar pelo patrimônio público previsto nos arts. 93 a 106 da Lei 

Federal n. 4.320/1964, inclusive quanto à baixa e destinação adequada de bens 

permanentes; 

e) ainda, tudo o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 

1.221/2025, em especial o Parecer Jurídico favorável à realização das baixas patrimoniais 

e devolução dos bens declarados inservíveis ao Poder Executivo Municipal; e 

f) por fim, as normas constantes da Resolução TCM-BA n. 1.408/2020, que 

disciplinam a organização, responsabilidade e baixa de bens móveis permanentes no 

âmbito do TCM/BA, aplicadas ao caso por analogia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam declarados inservíveis os bens permanentes relacionados no Anexo I, 

devendo ser baixados do acervo patrimonial do Poder Legislativo. 
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Parágrafo único. Deverá ser promovida a devolução definitiva dos bens descritos no 

Anexo I ao Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Gestão e 

Inovação, para que lhes dê a destinação legal cabível. 

Art. 2º O Setor de Patrimônio desta Câmara tomará as seguintes providências: 

I -  lavrar o Termo de Devolução, em três vias, devidamente assinado pelos 

representantes do Legislativo e do Executivo; 

II -  oficiar o Poder Executivo Municipal para que designe agente competente para 

assinar o Termo de Devolução e promover a retirada dos bens; 

III -  proceder à baixa patrimonial no sistema de patrimônio dos bens relacionados nos 

Anexos I, II e III desta Portaria, apensando os comprovantes de baixa ao Processo 

Administrativo n. 1.221/2025; 

IV -  apensar ao Processo Administrativo n. 1.221/2025 o comprovante de publicação 

desta Portaria no Diário Oficial Eletrônico da Câmara, o Termo de Devolução e a relação 

de bens baixados extraída do sistema de patrimônio; 

V -  remeter o Processo Administrativo n. 1.221/2025 ao Setor de Contabilidade e 

Tesouraria para fins de registro contábil das baixas realizadas. 

Art. 3º O Setor de Contabilidade e Tesouraria cuidará de promover o registro contábil 

das baixas, anexando ao Processo Administrativo n. 1.221/2025 as devidas comprovações. 

Art. 4º A Controladoria da Câmara promoverá a análise de conformidade processual 

e remeterá os autos do Processo Administrativo n. 1.221/2025 ao Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia na respectiva prestação de contas mensal. 

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MANOEL CARLOS DE JESUS PORFÍRIO 

Presidente 
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ANEXO I – RELAÇÃO DE BENS DECLARADOS INSERVÍVEIS 
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ANEXO II – RELAÇÃO DE BENS DE CONSUMO A SEREM BAIXADOS 
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